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Ofício SMA Nº 255-66/2010
Canela, 1º de dezembro de 2010
Senhora Presidenta.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores o PL nº 104/2010, que “Dispõe sobre a qualificação de entidades como organizações sociais e dá outras providências.”
Em anexo encaminhamos a justificativa ao PL.
Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

À

Exma. Senhora

Noeli Stopassola Soares

Presidenta do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 104, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2010
Dispõe sobre a qualificação de entidades como Organizações Sociais e dá outras providências.
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a qualificar como Organizações Sociais pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas ao ensino, à pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico, à proteção e preservação do meio ambiente, à cultura e, especialmente, à saúde, atendidos aos requisitos previstos nesta Lei.
Art.2º São requisitos específicos para que as entidades privadas referidas no artigo anterior habilitem-se à qualificação como organização social: 

I - comprovar o registro de seu ato constitutivo, dispondo sobre:

a) natureza social de seus objetivos relativos à respectiva área de atuação; 

b) finalidade não-lucrativa, com a obrigatoriedade de investimento de seus excedentes financeiros no desenvolvimento das próprias atividades;

c) previsão expressa de a entidade ter, como órgãos de deliberação superior e de direção, um Conselho de Administração e uma diretoria definidos nos termos do estatuto, asseguradas àquele composição e atribuições normativas e de controle básicas previstas nesta Lei;

d) a participação, no órgão colegiado de deliberação superior, de representantes do Poder Público e de membros da comunidade, de notória capacidade profissional e idoneidade moral; 

e) composição e atribuições da diretoria;

f) obrigatoriedade de publicação anual, no Diário Oficial do Estado, dos relatórios financeiros e do relatório de execução do contrato de gestão; 

g) no caso de associação civil, a aceitação de novos associados, na forma do estatuto;

h) proibição de distribuição de bens ou de parcela do patrimônio líquido em qualquer hipótese, inclusive em razão de desligamento, retirada ou falecimento de associado ou membro da entidade; 

i) previsão de incorporação integral do patrimônio, dos legados ou das doações que lhe foram destinados, bem como dos excedentes financeiros decorrentes de suas atividades, em caso de extinção ou desqualificação, ao patrimônio de outra organização social qualificada no âmbito do Município, da mesma área de atuação, ou ao patrimônio do Município de Espumoso, na proporção dos recursos e bens por estes alocados.
II - haver aprovação, quanto à conveniência e oportunidade de sua qualificação como organização social, do Secretário Municipal da área de atividade correspondente ao seu objeto social e do Secretário da Administração.

Do Conselho de Administração

Art. 3º O Conselho de Administração, composto por 10 (dez) membros, deve estar estruturado nos termos que dispuser o respectivo estatuto, observados, para os fins de atendimento dos requisitos de qualificação, os seguintes critérios básicos:

I - ser composto por:

a) 50% (cinquenta por cento) de membros natos representantes do Poder Público, definidos pelo estatuto da entidade;

b) 20% (vinte por cento) de membros natos representantes de entidades da sociedade civil, definidos pelo estatuto;

c) 10% (dez por cento), no caso de associação civil, de membros eleitos dentre os membros ou os associados;

d) 10% (dez cento) de membros eleitos pelos demais integrantes do Conselho, dentre pessoas de notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral;

e) 10% (dez por cento) de membros indicados ou eleitos na forma estabelecida pelo estatuto.
II - os membros eleitos ou indicados para compor o Conselho devem ter mandato de quatro anos, admitida uma recondução;

III - os representantes de entidades previstos nas alíneas "a" e "b" do inciso I devem corresponder a mais de 50% (cinqüenta por cento) do Conselho;

IV - o primeiro mandato de metade dos membros eleitos ou indicados deve ser de dois anos, segundo critérios estabelecidos no estatuto;

V - o dirigente máximo da entidade deve participar das reuniões do conselho, sem direito a voto; 

VI - o Conselho deve reunir-se ordinariamente, no mínimo, duas vezes a cada ano e, extraordinariamente, a qualquer tempo; 

VII - os conselheiros não devem receber remuneração pelos serviços que, nesta condição, prestarem à organização social, ressalvada a ajuda de custo por reunião da qual participem;

Art. 4º Para os fins de atendimento dos requisitos de qualificação, devem ser atribuições privativas do Conselho de Administração, dentre outras: 

I - fixar o âmbito de atuação da entidade, para consecução do seu objeto;

II - aprovar a proposta de contrato de gestão da entidade; 

III - aprovar a proposta de orçamento da entidade e o programa de investimentos;

IV - designar e dispensar os membros da diretoria;

V - fixar a remuneração dos membros da diretoria, quando houver; 

VI - aprovar e dispor sobre a alteração dos estatutos e a extinção da entidade por maioria, no mínimo, de dois terços de seus membros;

VII - aprovar o regimento interno da entidade, que deve dispor, no mínimo, sobre a estrutura, forma de gerenciamento, os cargos e respectivas competências;

VIII - aprovar por maioria, no mínimo, de dois terços de seus membros, o regulamento próprio contendo os procedimentos que deve adotar para a contratação de obras, serviços, compras e alienações e o plano de cargos, salários e benefícios dos empregados da entidade;

IX - aprovar e encaminhar, ao órgão supervisor da execução do contrato de gestão, os relatórios gerenciais e de atividades da entidade, elaborados pela diretoria;

X - fiscalizar o cumprimento das diretrizes e metas definidas e aprovar os demonstrativos financeiros e contábeis e as contas anuais da entidade, com o auxílio de auditoria externa.

Do Contrato de Gestão

Art. 5º Para os efeitos desta Lei, entende-se por contrato de gestão o instrumento firmado entre o Poder Público e a entidade qualificada como organização social, com vistas à formação de parceria entre as partes para fomento e execução de atividades relativas às áreas relacionadas no art. 1º.

Art. 6º O contrato de gestão, elaborado de comum acordo entre o Poder Executivo e a organização social, discriminará as atribuições, responsabilidades e obrigações do Poder Público e da organização social.

Art. 7º Na elaboração do contrato de gestão, devem ser observados os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e, também, os seguintes preceitos:

I - especificação do programa de trabalho proposto pela organização social, a estipulação das metas a serem atingidas e os respectivos prazos de execução, bem como previsão expressa dos critérios objetivos de avaliação de desempenho a serem utilizados, mediante indicadores de qualidade e produtividade;

II - a estipulação dos limites e critérios para despesa com remuneração e vantagens de qualquer natureza a serem percebidas pelos dirigentes e empregados das organizações sociais, no exercício de suas funções.

Parágrafo único. O Executivo Municipal, através das Secretarias de atuação da entidade devem definir as demais cláusulas dos contratos de gestão de que sejam signatários.

Da Execução e Fiscalização do Contrato de Gestão

Art. 8º A execução do contrato de gestão celebrado por organização social será fiscalizada pelo órgão ou entidade supervisora da área de atuação correspondente à atividade fomentada.

§ 1º A entidade qualificada apresentará ao Poder Executivo Municipal, ao término de cada exercício ou a qualquer momento, conforme recomende o interesse público, relatório pertinente à execução do contrato de gestão, contendo comparativo específico das metas propostas com os resultados alcançados, acompanhado da prestação de contas correspondente ao exercício financeiro.

§ 2º Os resultados atingidos com a execução do contrato de gestão devem ser analisados, periodicamente, por comissão de avaliação, indicada pela Secretaria supervisora da área correspondente, composta por especialistas de notória capacidade e adequada qualificação.

§ 3º A comissão deve encaminhar à autoridade supervisora relatório conclusivo sobre a avaliação procedida.

Art. 9º Os responsáveis pela fiscalização da execução do contrato de gestão, ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na utilização de recursos ou bens de origem pública por organização social, dela darão ciência ao Chefe do Executivo Municipal e este aos órgãos de controle pertinentes, sob pena de responsabilidade solidária.

Art. 10 Sem prejuízo da medida a que se refere o artigo anterior, quando assim exigir a gravidade dos fatos ou o interesse público, havendo indícios fundados de malversação de bens ou recursos de origem pública, os responsáveis pela fiscalização representarão ao Ministério Público ou à Procuradoria Geral do Município para que requeira ao juízo competente a decretação da indisponibilidade dos bens da entidade e o seqüestro dos bens dos seus dirigentes, bem como de agente público ou terceiro, que possam ter enriquecido ilicitamente ou causado dano ao patrimônio público. 

§ 1º O pedido de seqüestro será processado de acordo com o disposto nos arts. 822 e 825 do Código de Processo Civil.

§ 2º Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame e o bloqueio de bens, contas bancárias e aplicações mantidas pelo demandado no País e no exterior, nos termos da lei e dos tratados internacionais. 

§ 3º Até o término da ação, o Poder Público permanecerá como depositário e gestor dos bens e valores seqüestrados ou indisponíveis e velará pela continuidade das atividades sociais da entidade.

Do Fomento às Atividades Sociais

Art. 11 As entidades qualificadas como organizações sociais são declaradas como entidades de interesse social e utilidade pública, para todos os efeitos legais.

Art. 12 Às organizações sociais poderão ser destinados recursos orçamentários e bens públicos necessários ao cumprimento do contrato de gestão.

§ 1° São assegurados às organizações sociais os créditos previstos no orçamento municipal e as respectivas liberações financeiras, de acordo com o cronograma de desembolso previsto no contrato de gestão.

§ 2º Poderá ser adicionada aos créditos orçamentários destinados ao custeio do contrato de gestão parcela de recursos para compensar desligamento de servidor cedido, desde que haja justificativa expressa da necessidade pela organização social.

§ 3º Os bens de que trata este artigo serão destinados às organizações sociais, dispensada licitação, mediante permissão de uso, consoante cláusula expressa do contrato de gestão.

Art. 13 Os bens móveis públicos permitidos para uso poderão ser permutados por outros de igual ou maior valor, condicionado a que os novos bens integrem o patrimônio do Município.

Parágrafo único. A permuta de que trata este artigo dependerá de prévia avaliação do bem e expressa autorização do Poder Executivo Municipal.

Art. 14 É facultado ao Poder Executivo a cessão especial de servidor para as organizações sociais, com ônus para a origem, bem como sua avaliação funcional. 

§ 1º Não será incorporada aos vencimentos ou à remuneração de origem do servidor cedido qualquer vantagem pecuniária que vier a ser paga pela organização social.

§ 2º Não será permitido o pagamento de vantagem pecuniária permanente por organização social a servidor cedido com recursos provenientes do contrato de gestão, ressalvada a hipótese de adicional relativo ao exercício de função temporária de direção, chefia e assessoramento.

§ 3º O servidor cedido perceberá as vantagens do cargo a que fizer juz no órgão de origem, quando ocupante de cargo de primeiro ou de segundo escalão na organização social.

Da Desqualificação

Art. 15 O Poder Executivo poderá proceder à desqualificação da entidade como organização social, quando constatado o descumprimento das disposições contidas no contrato de gestão.

§ 1º A desqualificação será precedida de processo administrativo, assegurado o direito de ampla defesa, respondendo os dirigentes da organização social, individual e solidariamente, pelos danos ou prejuízos decorrentes de sua ação ou omissão.

§ 2º A desqualificação importará reversão dos bens permitidos e dos valores entregues à utilização da organização social, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 16 A organização social fará publicar, no prazo máximo de 90 (noventa) dias contados da assinatura do contrato de gestão, regulamento próprio contendo os procedimentos que adotará para a contratação de obras e serviços, bem como para compras com emprego de recursos provenientes do Poder Público.

Art. 17 Fica o Poder Executivo autorizado a qualificar como organizações sociais, nos termos desta Lei, as pessoas jurídicas de direito privado mediante decreto municipal, atendidas as exigências da presente lei.

Art. 18 A extinção da organização social de que trata esta Lei observará os seguintes preceitos:

I - os servidores efetivos do Município, regularmente cedidos à Organização Social extinta, terão garantidos todos os direitos e vantagens decorrentes do respectivo cargo que ocupavam na Administração Direta e integrarão quadro em extinção, sendo facultado ao Poder Executivo, ao seu critério exclusivo, a cessão de servidor, irrecusável para este, com ônus para a origem, à organização social que vier a absorver as correspondentes atividades, observados os §§ 1º e 2º do art. 14;

II - a desativação da OS será realizada mediante inventário de seus bens imóveis e de seu acervo físico, documental e material, bem como dos contratos e convênios, com a adoção de providências dirigidas à manutenção e ao prosseguimento das atividades sociais, nos termos da legislação aplicável em cada caso;

III - os recursos e as receitas orçamentárias de qualquer natureza, destinados à OS extinta, serão utilizados no processo de inventário e para a manutenção e o financiamento das atividades sociais até a assinatura do contrato de gestão; 

IV - quando necessário, parcela dos recursos orçamentários poderá ser reprogramada, mediante crédito especial a ser enviado à Câmara Municipal, à Secretaria supervisora dos contratos de gestão, para o fomento das atividades sociais, assegurada a liberação periódica do respectivo desembolso financeiro para a organização social;

V - encerrados os processos de inventário, os cargos efetivos vagos e os em comissão serão considerados extintos; 

Art. 19 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial para consignar as despesas no orçamento. 

Art. 20 Esta lei será regulamentada por Decreto Municipal.

Art. 21 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

[image: image1.png]Boletim Virtual

Porto Alegre, 18 de novembro de 2010

Terceirizagdo de Servigo Publico - Legalidade - Organizagdo Social. OSCIP.
Fundac¢do. Modelo Gerencial da Saude

Legislaclio e Parecer

A chamada terceirizagdo de programas e projetos na area da saude tem obtido interpretagdes das mais variadas em
termos de aplicago efetiva de um modelo que possa resolver os problemas na execugdo destas politicas sociais.

Diversos so os 6rgios de controle que atuam na fiscalizagio dos atos de gestdo do Poder Executivo e se imiscuem em
seara que ¢ da exclusiva competéncia do Administrador Piblico, eleito soberanamente para exercer tal fungdo. Tal
situagdio chega ao ponto de gerar conflitos, embates desnecessérios ¢, pior, agdes judiciais contra os gestores publicos,
ndo somente no mbito civel, mas recentemente até mesmo no crime.

A situagdo que se apresenta na rea da saide indica para uma solugdo calcada nos preceitos contidos na legislagdo que
prevé a relago com as qualificadas ‘Organizagdes Sociais’, através de uma entidade sem fins lucrativos local, que pode
exercer conjuntamente com o Municipio, uma ag#o voltada & aplicagdo ¢ execuglo de projetos sociais, especialmente
na sande.

Também h4 o entendimento gerencial de que algumas politicas de saude podem ser realizadas por meio de OSCIPs ¢
Fundagdes Publicas de natureza juridica privadas. Juntamente com as OS, tratam-se de formas legais, previstas na
legislago e que passam a contar com a avaliag#o positiva dos 6rgdos de controle. Mas o que sao as 08§?

Organizacio Social. A Unido editou sua legislagdo criando as OS, visando equacionar os problemas de contratos na
4rea da saude. Ou seja, as organizagdes sociais sdo talhadas para tal finalidade, envolvendo nZo somente os agentes de
saude, mas também os profissionais do Programa de Satide da Familia e tantas outras atividades resultantes de projetos,
programas e agdes pontuais. :

No formato sugerido como solu¢do definitiva, a entidade qualificada como Organizagdo Social fica vinculada ao
Municipio através de um contrato de gestdo, onde ocorre a previsdo da efetiva realizagdo da prestagdo de servigos,
envolvendo, principalmente os ACS ¢ os PSF, mas também a administragdo de Hospitais, como ja ocorre em Municipio
do Estado e, especialmente, em outras unidades da Federagdo. .
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Muito embora a contratagdo ocorra por meio do regime Celetista, onde também deverdo ser pagos os encargos de
natureza trabalhista, a vinculagéo, o comando e as agdes integradas com o Municipio, serdo de responsabilidade tnica
do erario local, ndo envolvendo outras entidades cujo controle refoge ao Municipio. '

Em vérias partes do Pais, tanto em nivel federal como estadual, os servigos de satde piblica & populagdo brasileira
estio sendo transferidos 2 iniciativa privada, sob o argumento de que a gestdo ou geréncia de unidades hospitalares do
Estado, por ndo _ser atividade exclusiva, pode ser alocada & iniciativa privada sem fins lucrativos. E assim acontece
ainda com os programas sociais na rea da satde.

Referida transferéncia acarreta execugdo de melhores servigos de satide & comunidade, maior autonomia gerencial ¢,
por isso, maiores responsabilidades para os dirigentes de tais servigos; aumento da eficiéncia e da qualidade dos
servigos, atendendo melhor o cidadio-cliente a custo menor, etc.

Na implementagdo do Plano Diretor da Reforma do Estado, que encampou as idéias basicas acima, foi editada pelo
Presidente da Repiblica a Medida Proviséria n°. 1591-1, de 06.11.97, que estabeleceu critérios para definir, sob a
denominagio de organizagdes sociais, as entidades que, uma vez autorizadas, estariam aptas a ser parceiras do Estado,
na condu¢do da coisa piblica, notadamente na prestagdo de servigos de satide publica. Tal medida proviséria foi
transformada na Lei n° 9.637, de 15 de maio de 1998.

Assim, com base no esbogo juridico delineado a partir do Plano Diretor, que chegou a criar a figura "propriedade
publica ndo estatal", € na Lei referida, vérios Estados e alguns Municipios passaram a transferir parcela dos servigos de
satide de unidades piblicas as organizagdes sociais, denominadas de entidades filantrépicas, sem fins lucrativos,
entidades civis de prestagdo de servigos médicos, etc,, tudo sob o argumento de parceria, modernizag#io do Estado,
melhor eficiéncia gerencial e melhor prestago de servigos aos usuarios.

Por tais contratos ou convénios, como normalmente s3o designados, transfere-se, por exemplo, uma unidade hospitalar
ptiblica a uma entidade civil ("sem fins lucrativos"), entregando-lhe bens méveis (maquinas ¢ aparelhos hospitalares),
recursos humanos e financeiros, dando-lhe autonomia de geréncia para contratar, fazer compras de forma direta ou por
meio de critérios fixados pela prépria entidade, outorgando-lhe, enfim, verdadeiro mandato para gerenciamento,
execugdo ¢ prestagdo de servigos publicos de saude. :

Ao falar sobre os objetivos para os Servigos ndo-exclusivos, o Plano Diretor da chamada Reforma do Estado,
estabelece que se visa a "transferir para o setor publico ndo-estatal estes servigos (principalmente saiide), através de
um programa de "publicizacdo”, transformando as atuais fundagdes publicas em organizagdes socials, ou seja, em
entidades de direito privado, sem fins lucrativos, que tenham autorizagdo especifica do Poder Legislativo para
celebrar contrato de gestdo com o Poder Executivo e assim ter direito a dotacdo orcamentdria; lograr maior
autonomia e maior responsabilidade para os dirigentes desses servigos; lograr adicionalmente um controle social
direto desses servicos...; lograr, finalmente, uma maior parceria entre o Estado, que continuard a financiar a
instituicdo, a prdpria organizacdo social, e a sociedade a que serve e que deverd também participar
minoritariamente de seu financiamento via compra de servicos e doagdes; aumentar, assim, a eficiéncia e a
qualidade dos servigos ..." .

As diretrizes justificadoras do referido Programa foram a "otimizagdo do padrdo de qualidade na execugdo dos

servigos e do atendimento ao cidaddo" ¢ redugio de formalidades burocraticas...; integragdo entre os setores piblicos, a
sociedade e o setor privado; ¢ avaliagdo de eficacia quanto aos resultados.

Assim, é previsto o "contrato de gestdo", pelo qual o Estado transfere ds organizacBes sociais as respectivas
atribuicdes, responsabilidades e obrigacdes a serem cumpridas. (art. 14). Em tais contratos, como se encontra previsto
na Lei Federal n° 9.637, de 15 de maio de 1998, deverdo ser observados os principios da administragéo ptiblica, como
“legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade" (art. 15), ¢ também, os seguintes quesitos:
fixagdo de programas, metas, prazos, limites de remuneragdo ¢ vantagens, indicadores e avaliagdo permanente.

Como se V&, a terceirizagdo guarda caracteristicas proprias, estando mais em consonéncia com a Lei Federal n® 9637,
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de 13 de maio de 1998. Ndo se objetiva somente a terceirizagio da Sande, mas uma parceria com a iniciativa privada,
leia-se, comunidade local (sem fins lucrativos) bem mais ampla.

Contratos de Gestdo

Os Contratos de Gestiio estabelecem a relagdo entre o Municipio e a entidade qualificada como Organizagdo Social. Os
termos do referido contrato devem conter defini¢des claras das intengdes, responsabilidades e acordos reciprocos, ¢,
para tanto, dispor de: Objetivos, Metas, Indicadores de Produtividade, Prazos, Critérios de Avaliagao, Condiges €
Penalidades. Trata-se de um importante instrumento no avango de gestdo publica, pois favorece o deslocamento do
foco de controle dos meios para os fins.

Nas discussdes dos termos do contrato, no processo de negociago, vio sendo clareadas as metas, aprimorados os
indicadores de desempenho e definidas as responsabilidades de cada entidade, entre outros, embora ainda remanescem
resiri¢des de autonomia e de caréter legal, com a manutengio de principios da Administragdo Publica.

Assim, ha formas legais de se viabilizar a construgdo de uma alternativa permanente para a saude publica local, sem a
implementagio de estruturas gigantescas ¢ de elevado custo, capazes de embargar o proprio orgamento municipal.
Trata-se de uma estrutura que pode ser alterada, ampliada, adequada e melhorada a qualquer tempo, ensejando desta
forma o fomento & execugo de servigos publicos por meio da redugio de custos fixos.

Desta forma, poderdo ser contratados todos os profissionais necessarios ao bom andamento da 4area da satide do
Municipio, podendo ainda ser cedidos os servidores efetivos do quadro geral para a entidade, bem como ha condigdes
legais de permissdio de uso dos méveis e im6veis pertencentes ao ente local, tudo em conformidade com o contrato de
gestdo. Trata-se de uma forma de solug#o definitiva para esta érea, evitando assim sucessivos apontamentos do TCE
em relagiio a formas outras mais heterodoxas de solugio.

O objetivo do Poder Piblico deve ser o de prestar seus servigos cada vez com maior qualidade e menor custo. Daf surge
a expressdo “Gestor Piblico” e nfo mais o simples Administrador de débito e crédito orgamentario. A Lei de
Responsabilidade Fiscal exige e exigira sempre mais a profissionalizagdo das instdncias de comando politico-
administrativo, para evitar o desperdicio do dinheiro da comunidade.

Portanto, existindo a entidade que ja tenha escopo de trabalho social no Municipio, € preciso realizar uma reformulagéo
estatutsria, como condi¢fo inicial para que a entidade sem fins lucrativos possa se destinar & prestagfo de servigos na
4rea da satde, desde que qualificada como Organizagio Social, nos termos da legislagdo federal e do préprio
Municipio. ’

O estatuto deve observar o regramento contido na lei municipal que autoriza o Municipio a qualificar, por meio de

decreto, as entidades como Organizagdes Sociais. O primeiro passo para efetivar o projeto em questdo € o de alterar o
estatuto. Os demais procedimentos séio os seguintes:

1. Alteragdo do Estatuto;
2. Registro no Cartério Especial;

3. Abertura de processo administrativo pelo Secretario da Administrago, com a observéncia das
previsdes legais;

4. Decreto de Qualificagdo da entidade como O.S. Municipal;
5. Inexigibilidade de Licitag@o — art. 24, XXIV da Lei 8666/93;
6. Elaboragdo de Plano de Trabalho da Secretaria Municipal de Saude;

7. Elaboragao de Contrato de Gestfo do Municipio com a entidade;
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8. Fiscalizacdo do contrato firmado, através da estrutura da Secretaria Municipal de Satde.

Na realidade, o que se esta fazendo com a institui¢io da Organizago Social no ambito local é criar uma nova forma
de delegaciio de servigo piiblico, reservada para atividades sociais ndo exclusivas do Municipio, como ¢ o caso dos
servigos de saude.

Para bem entender a afirmativa, pode-se tomar como exemplo a Constituigéo atual, especificamente na parte relativa a
satde. No artigo 196, esté prevista a saide como "dever do Estado", ou seja, a saide como servigo pablice préprio do
Estado. No artigo 199 esté dito que "a assisténcia a saude ¢ livre d iniciativa privada", ou seja, a saide af ndo ¢
prevista como servigo piblico (ja que ndo atribuida ao Estado), mas como atividade livremente aberta a iniciativa

privada.

No primeiro caso, a saade, como servigo publico, é atribuig@o do Estado e, se exercido por particu_lar, esse exercicio se
daré por delegacdio do poder piblico e sob a observéncia das normas que regem a saude publica na Constituigdo, em
especial as da gratuidade, da universidade ¢ da submissdo obrigatéria ao sistema unico de saude.

No segundo caso, a satde, como atividade aberta a iniciativa privada, nfio ¢ objeto de delegagdo, mas de mera
autorizacdo do Poder Piiblico, ficando sob sua fiscalizagdo, dentro do poder de policia do Estado.

Toda a construgdo legislativa do direito nacional aponta, pois, para a adogdo de uma estrutura de terceirizagdo de
servigos publicos e até mesmo de mao-de-obra que envolva novas técnicas de administragdo plblica gerencial, entre
elas o contrato de gestdo. Cada vez mais a administragdo publica norteia-se pelo principio da eficiéncia e procura
alcanc4-lo notadamente pela prestagdo de servigos por terceiros.

Ainda abordando o demoniaco termo ‘terceirizagdo’, a prestagdo dos servigos de satide desta forma, no ambito do

Sisterna Unico de Satde (SUS), tem previsdo na propria Constituigdo. Permite o artigo 197 da Constituigao Federal que
diz:

Art. 197 Sio de relevincia pablica as a¢des e servios de saide, cabendo ao Poder Publico
dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentacao, fiscalizacio e controle, devendo sua
execucdo ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa fisica ou juridica
de direito privado.

A Administragdo Piblica pode perfeitamente terceirizar servigos, pois esta expresso na prépria Constitui¢go. Em vérias
partes do Pais, tanto em nive! federal como estadual, os servigos de saide publica & populago brasileira estdo sendo
transferidos a iniciativa privada. Sob a 6tica legal de ndo ser atividade exclusiva, pode ser alocada 2 iniciativa privada
sem fins lucrativos.

Portanto, a satide ndo é um servigo plblico que demanda execugdo direta, eis que a prépria Constitui¢do Federal previu
a colaboragdo das entidades privadas:

Art. 199 A assisténcia a saide é livre a iniciativa privada.

§ 1° - As instituigdes privadas poderio participar de forma complementar do sistema unico de
saide, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito piiblico ou convénio, tendo
preferéncia as entidades filantrépicas e as sem fins lucrativos.
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No mesmo sentido. é a manifestagdo do Eminente Ministro do Supremo Tribunal Federal, Dr. [imar
Galvao, quando da andlise da medida cautelar na ADI 1923, que como se diz no adagio popular “cai como uma luva”
para o caso sub examine, verbis: "

“De ver-se, primeiramente, que os artigos 196 e 197 da CF se limitam a impor ao Estado o dever de
garantir o direito de todos & saide, mediante a implantagdo de ‘politicas sociais e econémicas que
visem a redugdo do risco de doenga e de outros agravos e ao acesso universal e igualitdrio ds agles e
servigos para sua promogdo, prote¢do e recuperagdo. {...)

Ndo _impde ao Estado o dever de prestar assisténcia_a saiide por meio de drgdos ou entidades
publicas, nem impedem que o faca deste modo; tampouco eliminam a possibilidade de cumprir ele
esse dever. por meio de iniciativas como a consagrada lei sob exame, seja por via de organizacdes
sociais criadas e mantidas pelo Poder Piublico para tal fim, ou ainda, mediante a colaboracdo da
iniciativa privada, prestada sob sua regulamentacdo, fiscalizacdo e controle, com p revisto no artigo

199, capute § 1°.

Ha uma diferenga consideravel entre o que venha ser terceirizagdo € o que se conceitua privatizagio. A terceirizagdo se
vincula a servigos, onde o ente municipal delega, transfere, concede, permite ou autoriza uma pessoa juridica de direito
privado a executar um determinado ajuste em seu nome, mediante a firmatura de um compromisso contratual. Ou seja,
nio ha venda ou transferéncia definitiva, e sim uma contratagdo ou convénio para este ajuste entre as partes, sob a
responsabilidade do Estado.

J4 na privatizago, h4 uma venda de patrimdnio publico ao privado, resultando em ingresso de receita aos cofres do
erario, decorrente dessa transferéncia definitiva de bens. Servigos ndo se vende, apenas se contrata ou convenia com 0
privado e pelo tempo estabelecido na relagio documental.

Da Decisdio do TCE/RS

Em recente julgamento no TCE/RS, relativamente ao Municipio de Guaporé, a matéria recebeu contornos histéricos
que sinalizam claramente para uma mudanga de orientago da Corte de Contas no que respeita 3 execugo dos servigos
de satde realizados por entidades sem fins lucrativos, notadamente as qualificadas como Organiza¢des Sociais.
Brilhante voto do Conselheiro Helio Mileski define a legitimidade das OSs, bem como o contrato de gestdo. Traz ainda
uma adequada andlise sobre as OSCIPs, ¢ referéncias as Fundagdes de natureza privada.

Importante passagem da manifestagio colhida do referido voto, revela que “...as OS ndo sdo propriedade de grupos ou
de_pessoas_individuais, tampouco propriedade do Estado. Estas entidades, nos contratos, figuram como sendo a
prépria sociedade e o Estado permanece sendo o promotor das politicas piblicas de atendimento as necessidades da
coletividade, agora publicizadas...”

E ainda discorre o voto a respeito da eterna dicotomia entre o piblico € o privado, como se isso fosse uma disputa de
ideologias € ndo a busca da melhor forma de aplicar recursos publicos numa 4rea essencial: “Nesta relagdo entre o
piiblico e o privado, na atualidade, ndo se pode mais conceber o maniqueismo de estabelecer que de um lado esteja o
bem absoluto (servigo piblico estatal) e de outro o mal absoluto (interesses privados), na medida em que a conciliagdo
entre eles deve ser praticdvel e, ao fim, entendidas como comunicdveis.”

Por fim, a manifestagdo do Ministro 1lmar Galvéo, na decisdo da ADIN anteriormente referida, ndo deixa margem para
duvidas sobre as OS. Diz o voto:

Na verdade, por meio da ‘qualificacdo’ que os habilita a cumprir o contrato de gestdo, atua o Estado
como verdadeiro criador da organizagdo, que nenhum outro objetivo terd sendlo servir como agente
descentralizador da Administrac@o, com a qual mantém uma relagdo de dependéncia constante e
efetiva ndo limitando & cooperagdo para a produgdo de determinados resultados, mas decisiva.
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O contrato de gestdo, causa determinante da instituicdo das organizagdes sociais, estabelece, como se
viu, as atribuicdes e responsabilidades do novo ente, o Ministério a que serd adstrito, as bases gerais

de sua organizagdo, as fungdes dos drgdos de dire¢do e os bens e meios econémicos que lhe sdo

atribuidos.

Ndo passam, portanto, de simples instrumento técnico de que se utiliza o Estado para a gestdo de
seus proprios servicos; por ele criado, utilizado e, quando for o caso, extinto por via da

desqualificacdo.

Ha que se destacar, ainda, as principais diferengas ¢ semelhangas entre as alternativas. S#o elas:

ualificacio | Regime | Contratacfio | Licitacio Patrimdnio | Prestacio Relagiio do
Pessoal | Pessoal Contas Municipio
ntidade
rganizagio | CLT Selegdo e/ou Nio licita ou | Permissdo de | Mensal  ou | Contrato de
)cial uso bimestral ao | Gestdo sem
Cedéncia do | Regras Municipio licitag#o
Municipio proprias
SCIPs CLT Entidade Nio  licita | Ndo h4 | Mensal ou | Termo de
contrata para executar | previsio bimestral ao | Parceria  com
diretamente o contrato legal Municipio licitag&o
andagdo CLT Concurso Licita¢do Permissdo ou | Fiscalizag@o Administragio
ireito obrigatéria doagéo pelo TCE/RS | Indireta — Lei
rivado ou regras Municipal
préprias
onvénios CLT Cada entidade | Ndo licita Nio ha | Mensal ou | Convénios
iversos contrata previsdo bimestral ao | autorizados por
legal Municipio lei

Porto Alegre, novembro de 2010.

CDP - Consultotia em Direito Pablico

Gladimir Chiele - OAB/RS 41.290

as proprias OSCIPS ¢ as Fundagdes Publicas de Direito Privado, constituem-se alternativas
gitimadas pela necessidade de avangar no processo de gestdo dos recursos piblicos.
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